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Órgão Contratada Objeto

Valor Total 

(Incluídos os 

Aditivos)

Prazo
Percentual 

Executado
Valor Pago (R$) Status: Motivo da Paralisação/Atraso

Prefeitura 

Municipal de 

Amparo

Exata Construtora Ltda Construção da EMEF São Tiago

R$ 2.926.898,83 28/06/2019 95,36% R$ 2.791.095,87 Paralisada    (    )       Atrasada   (  x  )     480     Dias Não apresentado.

Prefeitura 

Municipal de 

Amparo

Constel Construtora e 

Pavimentação Eirelli EPP

Recapeamento de Pav Asfaltico e 

Recuperação de Paralelepipedo
R$ 2.123.964,18 25/01/2019 51,66% R$ 1.097.217,48 Paralisada    (    )       Atrasada   (  x  )     300     Dias Não apresentado.

Prefeitura 

Municipal de 

Amparo

Venus Engenharia e 

Construtora Ltda EPP
Construção Creche Europa

R$ 1.452.290,66 06/01/2019 93,70% R$ 1.253.504,69 Paralisada    (    )       Atrasada   (  x  )     1020   Dias Não apresentado.

Prefeitura 

Municipal de 

Amparo

K33 Engenharia Ltda Construção Creche  Silvestre IV

R$ 1.435.000,00 06/01/2019 94,95% R$ 1.362.506,57 Paralisada    (    )       Atrasada   (  x  )     1080   Dias Não apresentado.

Prefeitura 

Municipal de 

Amparo

Bernardi e Souza 

Construções Comercio 

Ltda ME

1ª Etapa de Construção do 

Parque Municipal
R$ 1.390.421,06 13/12/2018 85,23% R$ 1.185.080,05 Paralisada    (    )       Atrasada   (  x  )     210      Dias Não apresentado.

Prefeitura 

Municipal de 

Amparo

Atryan's Arquitetura, 

Restauro e Construção 

Ltda. 

Restauro e recuperação da Casa 8 

de Abril
R$ 2.032.477,40 31/12/2018 60,17% R$ 1.223.006,13 Paralisada    (    )       Atrasada   (  x  )     480     Dias Não apresentado.

Prefeitura 

Municipal de 

Amparo

CNV Projetos e 

Construções LTDA

Construção da Sede e Laboratório 

de Controle da Qualidade das 

Águas para o Consórcio 

Internacional de Saneamento 

Básico da Região do Circuito das 

Águas R$ 1.126.181,51 26/12/2018 90,53% R$ 1.019.525,39 Paralisada    (    )       Atrasada   (  x  )     690      Dias Não apresentado.

Prefeitura 

Municipal de 

Amparo

Izilda Fonseca Silva 

Construções EPP

Construção do Vestiário do 

Centro Esportivo do Moreirinha
R$ 367.829,57 15/12/2018 68,47% R$ 251.870,61 Paralisada    (    )       Atrasada   (  x  )     330      Dias Não apresentado.

Prefeitura 

Municipal de 

Amparo

Coleta CTMR Limpeza e 

Construções Ltda EPP
Pavimentação da Rua João Eccel

R$ 459.115,71 15/10/2018 92,51% R$ 424.724,59 Paralisada    (    )       Atrasada   (  x  )     360      Dias Não apresentado.

Prefeitura 

Municipal de 

Amparo

Flasa Engenharia e 

Construção Ltda.

Restauro da Casa do Chefe da 

Estação
R$ 870.181,39 22/06/2019 17,77% R$ 154.658,16 Paralisada    (    )       Atrasada   (  x  )     120     Dias

Aguardando Aprovação do 

Condephaat

Prefeitura 

Municipal de 

Amparo

Coleta CTMR Limpeza e 

Construções Ltda EPP

Pavimentação da ligação da Rua 

Carlos Gomes com a Rua Galvão 

Bueno R$ 278.286,00 25/12/2018 81,69% R$ 227.326,45 Paralisada    (    )       Atrasada   (  x  )     300     Dias Não apresentado.

Prefeitura 

Municipal de 

Amparo

Romme Construtora Ltda 

EPP
Reforma Praça da Matriz

R$ 273.176,33

11/12/2018

72,01% R$ 196.710,08 Paralisada    (    )       Atrasada   (  x  )     120      Dias Não apresentado.
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Código da Escola Código da Diretoria de Ensino Tipo da Escola (Municipal, Estadual) Categoria da Escola (Infantil, Fund I, Fund II, Médio) Nome da Escola Código IBGE do Município Município Logradouro Número Bairro CEP Nome do Gestor da Escola CPF do Gestor da Escola E-mail do Gestor da Escola Telefone para contato com o Gestor da Escola

68248 20409 Municipal Infantil - Pré-escola SILVIO VICHI PROFESSOR ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL 3501905 Amparo Rua Alcides Postali 420 Jd. São Dimas 13905-620 PATRICIA PAVANI ROCHA PORTO 154.645.098-01 emeisilviovichi@amparo.sp.gov.br (19) 3808-1233

68251 20409 Municipal Infantil - Pré-escola TIO PATINHAS ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL 3501905 Amparo Rua Rio Sena 300 Jd. Figueira 13904-340 MARIA CLAUDIA RIELLI SPINELLI 102.720.878-90 emeitiopatinhas@amparo.sp.gov.br (19) 3817-3013

70661 20409 Municipal Infantil - creche e pré-escola BRANCA DE NEVE CENTRO INTEGRADO MUNICIPAL DE EDUCACAO 3501905 Amparo Av. Paraná 60 Jd. Brasil 13902-230 JOCELIA DE OLIVEIRA BATISTA 255.621.218-75 cimebrancadeneve@amparo.sp.gov.br (19) 3807-5999

70671 20409 Municipal Fundamental I e pre´-escola CHAPEUZINHO VERMELHO CENTRO INTEGRADO MUNICIPAL DE EDUCACAO 3501905 Amparo Rua França 170 Jd. Camandocaia 13905-080 VANIA DA ROSA 251.547.438-14 emchapeuzinho@amparo.sp.gov.br (19) 3808-4838

70683 20409 Municipal Infantil - creche e pré-escola CINDERELA CENTRO INTEGRADO MUNICIPAL DE EDUCACAO 3501905 Amparo Av. Dr Roberto Amparo Pastana Câmara 7375 Jd. Europa 13905-531 GRAZIELA ROBERTA DORIGAN DE ANGELI 303.854.268-79 cimecinderela@amparo.sp.gov.br (19) 3808-1450

70695 20409 Municipal Infantil - creche e pré-escola GARIBALDO CENTRO INTEGRADO MUNICIPAL DE EDUCACAO 3501905 Amparo Rua Tiê 184 Jd. Das Aves 13903-402 LUCELIA CRISTINA LINO KHOURI 180.740.998-81 cimegaribaldo@amparo.sp.gov.br (19) 3817-3141

70713 20409 Municipal Fundamental I e pre´-escola PETER PAN CIME 3501905 Amparo Pça. Américo Ferreira de Camargo 35 Jd. São Sebastião 13903-279 ROSA MARIA RODRIGUES STEFANO 137.473.758-55 emeipeterpan@amparo.sp.gov.br (19) 3817-3338

70725 20409 Municipal Infantil - creche e pré-escola POLICHINELO CENTRO INTEGRADO MUNICIPAL DE EDUCACAO 3501905 Amparo Rua Princesa Isabel 181 Jd. Santo Antonio 13901-210 RENATA CRISTINA FORATO 277.720.938-37 cimepolichinelo@amparo.sp.gov.br (19) 3808-1451

70737 20409 Municipal Infantil  - creche e pré-escola e Fundamental I PICA PAU CENTRO INTEGRADO MUNICIPAL DE EDUCACAO 3501905 Amparo Rua Henrique Frederico 298 Distr. Arcadas 13908-200 NILZA NELI BASSETO CUNHA 053.189.258-12 cimepicapau@amparo.sp.gov.br (19) 3807-1780

70749 20409 Municipal Infantil - Pré-escola SOSSEGO DA MAMAE ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL 3501905 Amparo Rua Prudente de Moraes 247 Jd. Público 13900-270 FLAVIA CRISTIANA FERNANDES PEREIRA 282.374.728-10 emeisossegodamamae@amparo.sp.gov.br (19) 3817-3304

70750 20409 Municipal Fundamental  I GASPARZINHO ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 3501905 Amparo Rua José Araújo Cintra 20 Pça. Pádua Salles 13900-460 ANGELA MARTA MOREIRA 766.816.028-00 emgasparzinho@amparo.sp.gov.br (19) 3807-5253 / 3808-5323

70762 20409 Municipal Infantil - creche e pré-escola PINOQUIO CENTRO INTEGRADO MUNICIPAL DE EDUCACAO 3501905 Amparo Pça. Nelson José Urbano 43 Distr. Três Pontes 13909-009 VERONICA RODRIGUES CARNEIRO JARDIM 351.449.608-04 cimepinoquio@amparo.sp.gov.br (19) 3807-0625

81681 20409 Municipal Infantil - pré-ecola EMEI CEBOLINHA 3501905 Amparo Rua Dep. Narciso Pieroni 625 Jd. Santana 13900-262 DOROTEA RIBEIRO DA COSTA URBANO 048.809.698-77 cimecebolinha@amparo.sp.gov.br (19) 3808-4409

81693 20409 Municipal Infantil - creche e pré-escola BAMBI CENTRO INTEGRADO MUNICIPAL DE EDUCACAO 3501905 Amparo Rua Argentina 72 Jd. América 13904-070 JANAINA BATONI MENDONCA 155.869.678-47 emeibambi@amparo.sp.gov.br (19) 3808-2106

222720 20409 Municipal Fundamental I e pre´-escola JACYRA RIBEIRO GUILARDI PROFESSORA CIME 3501905 Amparo Rod. Municipal 379 Bairro da Boa Vereda 13900-000 VIVIANA DE SOUZA 137.470.668-01 cimejacyra@amparo.sp.gov.br (19) 3807-9793

226890 20409 Municipal Fundamental  I - integal EMEF FLORIPES BUENO DA SILVA PROFA 3501905 Amparo Rod. João Beira - SP95 - KM45,2 s/n Jd. Silvestre I 13900-000 KELI CRISTINA GIRALDI BRUNO 249.931.448-65 emfloripes@amparo.sp.gov.br (19) 3807-5977

226907 20409 Municipal Fundamental  I RAUL DE OLIVEIRA FAGUNDES EMEF 3501905 Amparo Rua Maria Cecília Ribieri 105 Jd. Santana 13902-040 MARIA ALICE VERISSIMO FLORENCIO FRANCO DE LIMA 137.981.738-26 emraulfagundes@amparo.sp.gov.br (19) 3807-4081 

271627 20409 Municipal Fundamental  I CLARINDA DE ALMEIDA MELLO PROFA EMEF 3501905 Amparo Rua Olga Pinarelo Almeida 40 Jd. Modelo 13905-691 VERA LUCIA COELHO CARRARO 195.602.428-06 eclarinda@amparo.sp.gov.br (19) 3817-2666

271718 20409 Municipal Infantil - creche e pré-escola NICOLAU CONSOLI CENTRO INTEGRADO MUNICIPAL DE EDUCACAO 3501905 Amparo Rua Luiz Antonio Moreira Persicano 175 Jd. Modelo 13905-655 PATRICIA DE FATIMA APARECIDA LOPES GALASSI 102.707.348-48 cimenicolau@amparo.sp.gov.br (19) 3808-1612

282418 20409 Municipal Fundamental I GISLENE APARECIDA DA COSTA CORREA PROFA EMEF 3501905 Amparo Av. Arlindo Fava 215 Jd. Silvestre II 13905-470 CRISTINA PAIVA DE LUCA CAMPARI 149.223.858-94 egislene@amparo.sp.gov.br (19) 3808-2211

322350 20409 Municipal Infantil - creche e pré-escola BEATRIZ SILVEIRA MONTEIRO PROFA CIME 3501905 Amparo Rua Antonio Olívio Nardini 160 Jd. Silvestre I 13905-465 SANDRA ALIETE APARECIDA MARCELINO CARNEIRO 142.100.008-33 cimebeatriz@amparo.sp.gov.br (19) 3808-2034

365580 20409 Municipal Infantil - pré-escola EMEI BAIRRO DOS PEDROSOS 3501905 Amparo Rod. Eng. Constâncio Cintra - SP360 - KM111 s/n Bairro dos Pedrosos 13900-000 FLAVIA REGINA DE BARROS 310.907.138-00 emefareiabranca@amparo.sp.gov.br (19) 9-8190-7500 / 3808-4468

431285 20409 Municipal Fundamental I e pre´-escola CIME BAIRRO DA AREIA BRANCA 3501905 Amparo Rod. Eng. Constâncio Cintra - SP360 - KM118 s/n Bairro da Areia Branca 13900-000 FLAVIA REGINA DE BARROS 310.907.138-00 emefareiabranca@amparo.sp.gov.br (19) 9-8190-7500

561204 20409 Municipal Infantil - creche e pré-escola MARIA IVETE FORNER ZUCHI CENTRO INTEGRADO MUN DE EDUCACAO 3501905 Amparo Rua João Barbi 61 Vale Verde 13904-802 ANDREA CRISTINA PRIMERANO 170.248.408-46 cimemariaivete@amparo.sp.gov.br (19) 3808-4458

585212 20409 Municipal Infantil - creche e pré-escola CIME PROFESSORA MARIA LUCIA DE SIQUEIRA 3501905 Amparo Av. José de Giuseppe 401 Santa Maria do Amparo 13905-775 MARIA CAROLINA CARNEIRO PINTO 270.395.518-96 cimemarialucia@amparo.sp.gov.br (19) 3839-8051

659381 20409 Municipal Fundamental I e pre´-escola PLINIO MORATO DE OLIVEIRA CIME 3501905 Amparo Rod. SP352 - KM148,5 s/n Bairro Brumado 13900-000 VANIA DA ROSA 251.547.438-14 cimeplinio@amparo.sp.gov.br (19) 3839-2220
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AMPARO
ESTÂNCIA HIDROMINERAL

ESTADO DE SÃO PAULO
____________________________________________________________________________________

LEI Nº 3.424, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2009. 

ALTERA  DISPOSIÇÕES  DA  LEI  Nº  3.240,  DE  15  DE 
FEVEREIRO  DE  2007,  QUE  "CRIA  O  PROGRAMA 
MUNICIPAL  DE  BOLSAS  DE  ESTUDOS  PARA 
ESTUDANTES EM  CURSO PRÉ-VESTIBULAR".

 O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal,  em sessão realizada no dia 10 de fevereiro de 2009, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art.  1º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 3.240,  de 15 de fevereiro de 2007, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

  “Art. 2º O Programa mencionado consiste em disponibilizar, anualmente, 
Bolsas  para  estudantes  egressos  de  escolas  públicas  ou  da  escola  do  SESI  –  Serviço  Social  da 
Indústria, ou que estejam cursando o 3º ano do ensino médio, objetivando a participação em Curso Pré-
Vestibular, a ser ministrado por empresa especializada nesta atividade.

 ....................................................................................................................”

“Art. 
3º ..........................................................................................................

I - ter concluído, ou esteja cursando o 3º ano do ensino médio em escola 
pública ou escola do SESI – Serviço Social da Indústria;

II  –  ter  cursado  o  ensino  fundamental  e  médio  exclusivamente  em 
escolas públicas ou escola do SESI – Serviço Social da Indústria;

....................................................................................................................”

 Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;

  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 12 de fevereiro de 2009.

                                                                                                         PAULO TURATO MIOTTA
                                                                                                                Prefeito  Municipal

   

Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 12 de fevereiro de 2009. 

                                                                                             MARIA AUXILIADORA DE FREITAS REIS  
                                                                       Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  AMPARO 
ESTÂNCIA  HIDROMINERAL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

_____________________________________________________________________________________________ 
  

     LEI Nº 3.502, DE 7 DE JANEIRO DE 2010.  
 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE BOLSAS DE 
ESTUDOS PARA ESTUDANTES EM CURSO PRÉ-VESTIBULAR. 

 
 
 
  
    O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 06 de janeiro de 2010, aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
     Art. 1º O Programa Municipal de Bolsas para Estudantes em Curso Pré-
Vestibular consiste em disponibilizar, anualmente, Bolsas para estudantes, obedecidas as disposições desta Lei. 
 
     Parágrafo único. O Curso Pré-Vestibular será ministrado por empresa 
especializada nesta atividade, e o Poder Executivo, por Decreto, fixará o número de Bolsas a ser oferecido. 
 
     Art. 2º O interessado na obtenção da Bolsa, de que trata a presente Lei, deverá 
ser aprovado em processo seletivo para tal finalidade, e cumprir os seguintes requisitos: 
 
     I - ter concluído, ou esteja cursando o 3º ano do ensino médio em escola pública; 
 
    II – ter cursado o ensino fundamental e médio em escola pública; 
 
    III – ter concluído a segunda etapa do ensino fundamental e ensino médio em 
rede privada, desde que comprovada a concessão de bolsa de 100% (cem por cento), durante tal período; 
 
     IV – residir no Município há pelo menos dois anos. 
 
      § 1º O interessado somente poderá beneficiar-se do Programa uma única vez. 
 
      § 2º A ausência do interessado em mais do que 10% (dez por cento) das aulas 
regulares do Curso implica em seu desligamento do Programa, excetuando-se neste cálculo as faltas ocorridas por 
razões médicas ou outras justificativas expressas, aceitas pela Prefeitura; 
 
     Art. 3º A escolha das empresas especializadas que irão ministrar o Curso Pré-
Vestibular será feita através do pertinente processo licitatório. 
 
    Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
                                                                                                                 
                  Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 6º Fica revogada a Lei nº 3.240, de 15 de fevereiro de 2007. 
      
      PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 7 de janeiro de 2010. 
                                                    
 
 
                                                                                                    PAULO TURATO MIOTTA 
                                                                                                           Prefeito  Municipal 
 
 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 7 de janeiro de 2010.                                                                           
 
 
 
                                      ANNA LUZIA DE CASTRO   
                                                                Secretária Municipal de Administração 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
A

LM
O

 C
A

E
T

A
N

O
 D

E
 O

LIV
E

IR
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-Z
O

N
7-913E

-5LM
W

-C
V

82



 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

ESTÂNCIA HIDROMINERAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 
  
 
(LEI Nº 3.706, DE 2012)                                                                                                                                                              1 
 

LEI Nº 3.706, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012. 
 

ALTERA E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO RELATIVA AO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE BOLSAS DE ESTUDOS PARA 
ESTUDANTES EM CURSO PRÉ-VESTIBULAR. 

  
 
 
 

O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 09 de outubro de 2012, aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Esta Lei altera e consolida a legislação relativa ao Programa 

Municipal de Bolsas para Estudantes em Curso Pré-Vestibular, que consiste em disponibilizar, 
anualmente, Bolsas para estudantes, na forma que especifica. 

 
Parágrafo único. Encontra-se consolidada a Lei nº 3.502, de 7 de 

janeiro de 2010. 
 
Art. 2º O Curso Pré-Vestibular será ministrado por empresa 

especializada nesta atividade, e o Poder Executivo, por Decreto, fixará o número de Bolsas a ser 
oferecido. 

 
Art. 3º O interessado na obtenção da Bolsa, de que trata a presente 

Lei, deverá ser aprovado em processo seletivo para tal finalidade, e cumprir os seguintes requisitos: 
 
I - ter concluído, ou esteja cursando o 3º ano do ensino médio em 

escola pública; 
 
II – ter cursado o ensino fundamental e médio em escola pública; 
 
III – ter cursado a segunda etapa do ensino fundamental e ensino 

médio em rede privada, desde que comprovada a concessão de bolsa de 100% (cem por cento), 
durante tal período; 

 
IV – residir no Município há pelo menos dois anos. 
 
§ 1º O interessado poderá beneficiar-se do Programa uma única vez, 

em primeira chamada.  
 
§ 2º A ausência do interessado em mais do que 10% (dez por cento) 

das aulas regulares do Curso implica em seu desligamento do Programa, excetuando-se neste 
cálculo as faltas ocorridas por razões médicas ou outras justificativas expressas, aceitas pela 
Prefeitura. 

 
§ 3º Os candidatos inscritos e classificados no Programa poderão ser 

convocados em chamadas suplementares, para eventual substituição de beneficiários, até 60 
(sessenta) dias da data da primeira convocação.  

 
§ 4º Após 60 (sessenta) dias da data de convocação, encerradas as 

substituições dos alunos inscritos pela primeira vez ao Programa, as vagas remanescentes poderão 
ser suplementadas por ex-alunos do Curso Pré-vestibular, desde que apresentem comprovantes de 
frequência e desempenho acadêmico satisfatórios durante processo vigente. 
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Art. 4º A escolha das empresas especializadas que irão ministrar o 

Curso Pré-Vestibular será feita através do pertinente processo licitatório. 
 
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
                                                                                                                 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7º Fica formalmente revogada, por consolidação e sem 

interrupção de sua força normativa, a Lei nº 3.502, de 7 de janeiro de 2010. 
   
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 24 de outubro de 2012. 
 
 
 

PAULO TURATO MIOTTA 
Prefeito  Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura, aos 24 de outubro de 2012. 
 
 
 

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração 
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LEI Nº 3240, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2007.
(Revogada pela Lei nº 3502/2010)

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE
BOLSAS DE ESTUDOS PARA
ESTUDANTES EM CURSO PRÉ-VESTIBULAR.

O Prefeito Municipal de Amparo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão realizada no dia 13 de fevereiro de 2007, aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Fica criado o Programa Municipal de Bolsas para Estudantes em Curso Pré-
Vestibular.

 O Programa mencionado consiste em disponibilizar, anualmente, Bolsas para
estudantes egressos de escolas públicas ou que estejam cursando o 3º ano do ensino
médio, objetivando a participação em Curso Pré-Vestibular, a ser ministrado por empresa
especializada nesta atividade.

 O Programa mencionado consiste em disponibilizar, anualmente, Bolsas para
estudantes egressos de escolas públicas ou da escola do SESI - Serviço Social da
Indústria, ou que estejam cursando o 3º ano do ensino médio, objetivando a participação
em Curso Pré- Vestibular, a ser ministrado por empresa especializada nesta atividade.
(Redação dada pela Lei nº 3424/2009)

Parágrafo Único. O Poder Executivo, por Decreto, fixará o número de bolsas a ser
oferecido. (Regulamentado pelo Decreto nº 3319/2008)

 O interessado na obtenção da Bolsa, de que trata a presente Lei, deverá ser
aprovado em processo seletivo para tal finalidade, e cumprir os seguintes requisitos:

I - ter concluído, ou esteja cursando o 3º ano do ensino médio em escola pública;

I - ter concluído, ou esteja cursando o 3º ano do ensino médio em escola pública ou escola
do SESI - Serviço Social da Indústria; (Redação dada pela Lei nº 3424/2009)

II - ter cursado o ensino fundamental e médio exclusivamente em escolas públicas;

II - ter cursado o ensino fundamental e médio exclusivamente em escolas públicas ou
escola do SESI - Serviço Social da Indústria; (Redação dada pela Lei nº 3424/2009)

III - residir no Município há pelo menos dois anos.

§ 1º O interessado somente poderá beneficiar-se do Programa uma única vez.

§ 2º A ausência do interessado em mais do que 10% (dez por cento) das aulas regulares do

Art. 1º

Art. 2º

Art. 2º

Art. 3º
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Curso implica em seu desligamento do Programa, excetuando-se neste cálculo as faltas
ocorridas por razões médicas ou outras justificativas expressas, aceitas pela Prefeitura;

 A escolha das empresas especializadas que irão ministrar o Curso Pré-Vestibular
será feita através do pertinente processo licitatório.

 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO, aos 15 de fevereiro de 2007.

CESAR JOSÉ BONJUANI PAGAN
Prefeito Municipal

ANNA LUZIA DE CASTRO
Secretária Municipal de Administração

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º
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